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Requer  informações  do  Poder  Executivo  com  relação  à
entrega  de  remédios  pelas  Dispensadoras  em  nosso
município

Considerando  a  grande  procura  por  remédios  pelos  Muníícipes
nas Dispensadoras de Medicamentos de nossa cidade;

Considerando  que  vem  ocorrendo  comentários  de  que  está
havendo atraso na entrega de remédios por fornecedores;

Considerando que para o bom desempenho do papel fiscalizador
da Câmara Municipal, conforme preceitua o inciso II do artigo 3º, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que
são de interesse comum da sociedade assisense;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando  que  Sua  Excelência  preste  a  esta  Casa  de  Leis,  após  consulta  à  Secretaria
Municipal da Saúde, as seguintes informações:

a) Como estão as entregas pelos fornecedores? Vem ocorrendo
atraso na entrega medicamentos?

b)  Caso  positivo,  quais  as  providências  a  serem tomadas  com
relação aos fornecedores que não entregarem os medicamentos
no prazo estipulado?

SALA DAS SESSÕES, em 08 de fevereiro de 2023.

PASTOR EDINHO
Vereador - PDT 

REQUERIMENTO Nº 35/2023

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 3
5/

20
23

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 2

09
/2

02
3 

re
ce

bi
do

 e
m

 0
9/

02
/2

02
3 

16
:4

0:
05

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
ds

on
 d

e 
So

uz
a

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
2F

F-
02

87
-C

EA
5-

3C
B2

.

Pag. 1/1


